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É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º 438/2009 que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo n.º 438/2009 é, para efeitos do 
presente aditamento, mantida para o ano de 2010.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º 438/2009 cessa com 
a celebração do contrato -programa de desenvolvimento desportivo para 
o ano de 2010, o qual deve ser celebrado até 31 de Março de 2010, não 
podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IDP, I. P., à Federação 
Portuguesa de Pétanca, nos termos da cláusula 1.ª é atribuída à Federação 
em regime de duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 438/2009 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao presente 
aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o IDP, I. P., em 
2009 e ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Actividades, a Federação obriga-
-se a restituir ao IDP, I. P., os montantes não aplicados e já recebidos, 
podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, pelo IDP, I. P., no 
presente contrato -programa, de acordo com o estabelecido no n.º 2, do 
artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.
Assinado em Lisboa, em 12 de Março de 2010, em dois exemplares 

de igual valor.
12 de Março de 2010. — O Presidente do Instituto do Desporto de 

Portugal, I. P., (Luís Bettencourt Sardinha). — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Pétanca, (Abel José Ramires Ferreira).

203130555 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 6669/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 

n.º 72/80, de 15 de Abril, aos membros do Governo que não tenham 
residência permanente na cidade de Lisboa ou numa área circundante de 
100 km pode ser concedida habitação por conta do Estado ou atribuído 
um subsídio de alojamento, a título excepcional, a partir da data do 
despacho de nomeação e enquanto durarem as suas funções.

2 — Nos termos do citado diploma, e das competências delegadas 
pelo despacho n.º 1384/2010, do Primeiro -Ministro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 21 de Janeiro de 2010, compete ao Ministro 
de Estado e das Finanças a atribuição deste subsídio.

3 — Verificados que estão os requisitos legais, concedo a Maria 
José de Jesus Ribeiro, chefe do Gabinete do Ministro da Presidência, 
a Martinho Gonçalves, chefe do Gabinete do Secretário de Estado da 
Juventude e Desportos, a Adelino Gonçalves Mendes, chefe do Gabinete 
do Secretário de Estado da Administração Interna, a Nuno Fernando 
Teixeira Ferreira da Silva, chefe do Gabinete do Ministro da Justiça, a 

Luís Miguel Ferreira Mendes Braga, chefe do Gabinete do Secretário 
de Estado das Pescas e Agricultura, e a Ana Luzia Gomes Ferreira Reis, 
chefe do Gabinete da Ministra do Trabalho e da Segurança Social, o 
subsídio de alojamento de 50 % do valor das ajudas de custo estabelecidas 
para as remunerações base superiores ao valor do nível remuneratório 18, 
com efeitos a partir da data da nomeação e enquanto permanecer no 
exercício daquelas funções.

25 de Fevereiro de 2010. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos.

203129365 

 Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro 
e Finanças

Despacho n.º 6670/2010
Considerando que a Caixa Geral de Depósitos, S. A. (CGD), orga-

nizou, em conjunto com o Caixa — Banco de Investimento, S. A., o 
Banco Efisa, S. A., e o Banco Português de Negócios, S. A. (BPN), 
um Programa de Emissões de Papel Comercial do BPN, a emitir até ao 
montante máximo de 1 000 milhões de euros com garantia total de subs-
crição pela CGD, e que se destina a assegurar o financiamento de todas 
as necessidades de tesouraria do BPN decorrentes das responsabilidades 
pecuniárias assumidas na sequência dos apoios de liquidez prestados 
pela CGD no contexto da nacionalização, bem como, nessa medida, a 
permitir o desenvolvimento da actividade bancária normal do BPN;

Considerando que os apoios de liquidez prestados pela CGD no con-
texto da nacionalização, ouvido o Banco de Portugal, foram realizados 
com vista a assegurar ao BPN uma situação de liquidez adequada a 
fazer face às suas responsabilidades, nomeadamente perante deposi-
tantes e, nessa medida, a assegurar a estabilidade do sistema financeiro 
nacional;

Considerando que, nos termos do n.º 9 do artigo 2.º da Lei 
n.º 62 -A/2008, de 11 de Novembro, as operações de crédito ou de as-
sistência de liquidez realizadas pela CGD a favor do BPN, no contexto 
da nacionalização e em substituição do Estado, até à data da aprovação 
dos objectivos de gestão do BPN, beneficiam de garantia do Estado 
por força desta lei;

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 10 do artigo 2.º da 
Lei n.º 62 -A/2008, de 11 de Novembro, se encontra observado o limite 
máximo para a concessão de garantias pessoais do Estado estabelecido, 
ao abrigo da Lei de Enquadramento Orçamental, no n.º 1 do artigo 135.º 
da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 10/2009, 
de 10 de Março;

Considerando que o Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito 
Público, I. P., se pronunciou favoravelmente sobre as condições da 
operação financeira a garantir pelo Estado, nos termos do disposto na 
alínea t) do n.º 1 do artigo 6.º dos respectivos Estatutos:

Assim, e ao abrigo da delegação de competências proferida nos termos 
do despacho n.º 4075/2010, de 22 de Fevereiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 46, de 8 de Março de 2010:

1 — Confirmo que se verificam as condições legais que permitem 
à emissão de papel comercial a realizar pelo BPN, até ao montante de 
1 000 milhões de euros, ao abrigo do Programa de Emissões de Papel 
Comercial do BPN, cujas condições constam da ficha técnica anexa, 
beneficiar de garantia pessoal do Estado por força do disposto no n.º 9 
do artigo 2.º da Lei n.º 62 -A/2008, de 11 de Novembro.

2 — Determino a fixação da taxa de garantia em 0,2  % ao ano.
7 de Abril de 2010. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, 

Carlos Manuel Costa Pina.

Ficha técnica
Emitente — Banco Português de Negócios, S. A.
Garante — República Portuguesa.
Organização e liderança — Caixa — Banco de Investimento, S. A., 

e Banco Efisa, S. A.
Agente — Caixa — Banco de Investimento, S. A.
Garantia de subscrição — Caixa Geral de Depósitos, S. A., para 

100  % do montante nominal máximo do Programa.
Legislação aplicável — lei portuguesa.
Montante nominal máximo do Programa — Até € 1 000 000 000.
Representação — valores mobiliários nominativos, sob a forma es-

critural, integrados na Interbolsa.
Valor nominal unitário — € 50 000.
Prazo do Programa — até 10 anos a contar da data de assinatura do 

contrato.




